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i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento PM rG 19141 GErciMar SilVa NaSciMENTo, mat. nº 
5390184/1, pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (redenção), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.061,23 (seis mil, sessenta e um reais e vente e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 40% 412,38
indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.036,11 
adicional de inatividade - 35% 1.571,43

Total de Proventos 6.061,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652337
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.025 de 23 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2020/672836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o Subtenente BM 
rG 1513245 iVaN cardoSo GoNÇalVES, mat. nº 5420695/1 pertencente 
ao efetivo da 2ª Seção independente do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.160 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa rE-
MUNErada Para rEforMa por incapacidade– ProcESSo nº 2021/75308
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o Coronel QOSBM RR RG 1317066, OSVALDO 
doS SaNToS BraGa JUNior, mat. nº 5241332/2, pertencente à reserva 
remunerada, “a pedido”, por meio da Portaria rr nº1205 de 22/06/2015, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 014/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com artigo art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, ambos da lei 
nº 5251/1985 c/c item 2.2 do V. acordão nº 16.034/1988 e acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art.52, §1º, 
inc. ii, alínea “ a” da lei nº5251/1985 c/c art.93, parágrafo único da lei 
nº4491/1973; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, cate-
goria “c”, do decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº001/1999-drH/3; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º,§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º 
da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 37, 
Xi, da constituição federal de 1988 c/c com o §1º, art. 39, redação dada 
pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais, e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel BM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

  5.825.21
  2.330,08
  1.165,04
 582,52

  5.825,21
  1.747,56
  3.495,13
 6.291,23
  9.541,69
36.803,67
1.341,45
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 1.039 de 20 de aBriL de 2021
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESErVa 
rEMUNErada Para rEforMa EX-offÍcio Por idadE - ProcESSo nº 
2018/542546
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I –Ratificar o Boletim Geral nº 175 de 16/09/2003, expedido pelo 
comandante Geral, nos termos do art. 28 e 29, §6º do regulamento Geral 
do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, e reformar 
“ex-offício” por idade, o Subtenente PM RR RG 4535, RAIMUNDO LOBATO, 
mat. nº 3356124/1, pertencente à reserva remunerada a Pedido, por 
meio da Portaria RR nº 0242 de 06/02/1991, retificada pela PORTARIA 
Nº 1162 de 03/06/1992, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 106, inciso 
i, alínea “b” e art. 107 da lei nº 5251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea 
“b”, da lei nº 5251/1985 art. 1º, inciso ii e art. 2º, inciso i ambos do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 
c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985; percebendo nessa situação os proventos 
mensais r$17.230,49 (dezessete mil, duzentos e trinta reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
auxílio Moradia - 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de proventos

  2.396.55
958,62
479,31
718,97
239,66

  2.396,55
718,97

  1.078,45
2.696,12
4.089,12
1.273,17
17.230,49

 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/10/2000, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de Subtenente/PM, a fim de ratificar 
o aditamento ao Boletim Geral nº 175 de 16/09/2003, expedido pelo co-
mandante Geral.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
06/06/2018, data da Sessão ordinária nº 004/2018 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652343
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.041 de 19 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcESSo nº 2020/1090804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 


